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Segurar riscos legais do imobiliário é oportunidade
de negócio no mercado português
Já é possível segurar os riscos legais das operações imobiliárias comerciais, e esta é uma oportunidade
de negócio no mercado português à qual a Secure Legal Title está atenta.
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A empresa, sediada em Londres, foi 
a convidada do mais recente Peque-
no-Almoço Conferência Imojuris, 
que decorreu no Hotel InterConti-
nental, em Lisboa, representada 
na ocasião por Joel Peck, Co-Foun-
der e CEO, e Jean-Bernard Wurm,
Co-Founder e Managing Director da 
empresa. Como assegurar os riscos 
legais em transações imobiliárias, 
incluindo operações de M&A imobi-
liário (ou seja, fusões e aquisições) 
foi o tema que deu o mote ao deba-
te, que reuniu os responsáveis da 
Secure Legal Title com alguns dos 
principais advogados portugue-
ses da área do imobiliário, em re-
presentação de sociedades como a
Morais Leitão, PLMJ, RSA Advogados, 
Sofi a Galvão Advogados, SRS Advo-
gados, Uría Menéndez - Proença de 
Carvalho ou VdA.

Para Jean-Bernard Wurm, a gran-
de vantagem deste tipo de seguro é 
"passar o risco do comprador para 
a seguradora, e tornar possíveis al-
gumas transações mais difíceis (ou 
até então impossíveis)". E assegura 
que "é uma oportunidade de negó-
cio que cresce no mercado portu-
guês, e este é um mercado onde va-
mos continuar a apostar nos próxi-
mos tempos".

A Secure Legal Title (SLT) já ope-
ra no mercado europeu através de 
apólices de seguro de garantia e in-
demnização (Title and Warranty & 
Indemnity Insurance) emitidas pe-
la Lloyd’s e pela AXA, as duas segu-
radoras suas parceiras, atuando es-
sencialmente em "grandes opera-
ções (normalmente superiores a 10 
milhões de euros) protagonizadas 
por equity funds, por exemplo". A fi -
gura do ‘Title Insurance Policy’ exis-
te já nos Estados Unidos, por exem-
plo, e os REITs (Real Estate Invest-
ment Trusts) também a utilizam: "é 
como se fosse um “fato à medida” 
feito em parceria com os advogados 
de cada país, pois são eles que co-
nhecem melhor o mercado, nomea-
damente questões de licenciamen-
to", sublinha o responsável da SLT.

Todos os riscos cobertos por es-
te tipo de seguro têm origem legal. 
Wurm explica que "não cobrimos 
riscos de mercado ou ambientais", 
nem multas ou coimas, exemplifi -
ca. Estão cobertos "riscos específi cos 
que os advogados e notários identi-
fi quem na sequência da sua due di-
lligence", ou outros riscos "que di-
gam respeito à validade de licenças 
ou de contratos de arrendamento".

São exemplo de riscos identifi ca-
dos e defi nidos situações como do-
cumentos perdidos, discrepâncias 
entre zonamentos e licenças, a po-
tencial invalidade do acordo entre 
as partes num empreendimento ho-
teleiro e de apartamentos, arrenda-
mentos ou contratos para os quais o 
processo de concurso sob as diretri-
zes da UE não foi seguido ou aplica-
do, questões relacionadas com res-
tituições ou privatizações, fraude, 
“áreas cinzentas” dos regulamen-
tos, entre outros.

Assim, ao transferir o risco para 
a seguradora, estas apólices facili-
tam e aceleram transações e fi nan-
ciamentos de aquisição.

No caso da SLT, Wurm deixou cla-
ro que "as nossas apólices são imu-
nes ao Brexit, não estando sujeitas 
a quaisquer consequências caso o 
Brexit aconteça". 

Para além dos responsáveis da 
SLT, estiveram presentes neste 
debate João Torroaes Valente, da
Morais Leitão, Tiago Mendonça de 
Castro, da PLMJ, João Nóbrega e
Manuel Camarate Campos, da RSA, 
Hugo Nunes, da SGA, Neuza Pereira 
de Campos, da SRS, Rita Xavier de 
Brito, da Uría Menéndez, e Miguel 
Marques dos Santos, da VdA.
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